LEI Nº 748, DE 04/06/81

Dispõe sobre concessão de uso do Marcado Mu7nicipal à Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a outorgar concessão de uso do Mercado Municipal de Timóteo à Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST.

Art. 2º - Para  cumprimento do disposto no artigo anterior, o Executivo Municipal celebrará com a Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST o competente contrato administrativo de concessão, por prazo indeterminado, fazendo constar do instrumento contratual, dentre outras, as seguintes disposições:

I – o imóvel somente poderá ser utilizado para exploração de atividades relacionadas com sua finalidade;

II – o imóvel poderá ser subcontratado parcialmente, mediante concorrência pública e prévia aquiescência do Executivo Municipal, exceção feita aos comerciantes que possuiam lojas no antigo mercado;

III – em caso de absoluta igualdade de propostas a concorrência será decidida a favor de comerciante que, comprovadamente, há mais tempo explorar a atividade;

IV – a presente lei e o Regulamento do Mercado Municipal, a ser baixado por decreto do Executivo Municipal, serão partes integrantes da contratação e das subcontratações;

V – caberá ao Executivo Municipal fixar a contraprestação pecuniária a ser exigida pela concessionária de deus subcontratados;

VI – caberá à concessionária zelar pelas boas condições de conservação, limpeza e higiene do imóvel, correndo às suas expensas todos e quaisquer serviços ou reparos necessários à sua boa conservação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de junho de 1981

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

